
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0002683-05.2015.815.2002  –  3ª  Vara  Criminal  da
Comarca de João Pessoa
RELATOR: Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convocado em substituição ao
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Domingos Savio Ramos de Oliveira Cavalcanti
ADVOGADOS: Italo Oliveira e Rafael Vilhena Coutinho
APELADO: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  PORTE  ILEGAL
DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. PEDIDO
DE  SUBSTITUIÇÃO  DAS  PENAS  RESTRITIVAS  DE
DIREITO  APLICADAS,  POR  UMA  DE  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA  MAIS  MULTA.  ALEGAÇÃO  DE
PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS  REQUISITOS
SUBJETIVOS  E  OBJETIVOS  NECESSÁRIOS.  NÃO
ACATAMENTO.  DISCRICIONARIEDADE  DO  JUIZ  A
QUO. POSSIBILIDADE  DO  PLEITO  DE  ADEQUAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA A SER FEITO
JUNTO  AO  JUÍZO  DA  EXECUÇÃO  PENAL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— Descabe  o  pleito  de  substituição  ou  adequação  da  pena
restritiva de direito imposta pelo juiz de primeiro grau, quando
esta se mostra condizente com os ditames legais. 

— Não restando demonstrada que as penas alternativas impostas
sejam  de  difícil  ou  impossível  cumprimento,  inviável  a  sua
substituição, vez que não cabe ao réu optar pela reprimenda que
mais lhe convém.

—  É cabível  a adequação na forma de cumprimento de pena
alternativa  pelo  Juízo  das  Execuções  Criminais,  a  fim  de
possibilitar a regular execução da medida pelo apenado.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO



APELO nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal interposta por Domingos Sávio
Ramos de Oliveira Cavalcanti, em face da sentença das fls. 74/77v, prolatada pela
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal da Comarca de João Pessoa, Dra. Andréa
Gonçalves  Lopes  Lins,  nos  autos  da  ação  penal  acima  numerada  promovida  pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba,  que julgou procedente a denúncia para
condená-lo nas sanções do art. 14, da Lei nº 10.826/2003, estabelecendo uma pena
de 2 (dois) anos de reclusão, no regime inicial aberto, cumulada com 10 (dez) dias-
multa, sendo cada dia-multa no importe de um 1/30 (um trinta avos) do salário-
mínimo vigente à época dos fatos. 

A  pena  privativa  de  liberdade  foi  substituída  por  duas
reprimendas  restritivas  de  direito,  uma  na  modalidade  de prestação  de  serviço  à
comunidade, a razão de uma hora de tarefa, a ser cumprida em local designado pelo
Juízo da Vara de Execução das Penas Alternativas, de modo a não prejudicar a jornada
normal de trabalho, durante o tempo da pena privativa de liberdade; e outra consistente
em  interdição temporária de direitos, também pelo tempo da condenação, consistente
nas seguintes obrigações: 1. não se ausentar da Comarca sem ordem judicial, salvo a
trabalho comprovado nos autos; 2. não frequentar bares e similares ou festas populares,
salvo a serviço; 3. não beber ou portar instrumento ofensivo; 4. não mudar de endereço
ou  viajar  para  outra  Comarca,  sem autorização  do  juízo  da  execução,  requerida  e
justificada por escrito; 5. recolher-se a sua residência até as 22 horas (fls. 77).

Narra a denúncia que:

“(…) Deflui-se dos autos do procedimento policial em anexo, que na data de
17 de fevereiro de 2015, por volta das 15h, uma guarnição da polícia militar
realizava  rondas  pelo  bairro  de  Miramar,  nesta  capital,  quando  foram
informados  de  duas  pessoas  discutindo  em  frente  a  lanchonete  BUGU
LANCHES, e que uma delas estava armada.
Nesse  sentido,  os  policiais  diligenciaram  até  o  referido  estabelecimento
comercial  e  lá  chegando constataram que havia  uma  caminhonete  de  cor
preta em cujo interior havia uma pessoa, conduzindo-a, e, do lado de fora,
havia  outra  gesticulando.  Quando a  guarnição  policial  se  aproximou para
averiguar o que estava acontecendo, o referido automóvel saiu bruscamente
do local, chegando a ser interceptado na Avenida Epitácio Pessoa, onde foi
realizada uma busca pessoal no condutor e no veículo, sendo encontrado um
revólver calibre 38, no banco do veículo (...)”(fls. 02/03). 

Em  suas  razões  recursais,  fls.  104/110,  requer  unicamente  o
recorrente, que as penas restritivas de direito fixadas na sentença sejam substituídas por
uma de prestação pecuniária, e multa, com base nos arts. 44, § 2º e 43, I, ambos do
CPB. 

Nas  contrarrazões  das  fls.  114/115,  o  Parquet  pugnou  pelo
desprovimento do recurso apelatório e, consequente, manutenção da sentença recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, através de parecer do
Procurador Francisco Sagres Macedo Vieira, fls. 125/133, opinou pelo desprovimento
do apelo.



É o relatório.
VOTO:

O tipo penal, no qual o réu se encontra incurso, preceitua:

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar,
ceder,  ainda  que  gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,  manter  sob
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Prima facie,  cumpre ressaltar que o recorrente não se insurge
contra a condenação, razão pela qual restam incontroversas a materialidade e a autoria
do delito em tela.

Como visto, a irresignação da defesa versa, unicamente, sobre o
seguinte  ponto:  substituição  das  penas  restritivas  de direito  aplicadas  na sentença  –
prestação de serviço à comunidade e interdição temporária de direitos (fls. 77), por uma
de prestação pecuniária e multa. 

A  súplica  não  merece  prosperar,  primeiro  porque  o  réu
enquadra-se perfeitamente no disposto no art. 44, § 2º, segunda parte, do CP, o qual
preceitua  que  fixada  pena  superior  a  1  (um)  ano,  a  substituição  se  dará  por  uma
restritiva de direito e multa  ou duas restritivas de direito,  sendo que estas últimas
devem ser distintas, vez que se assim não fosse, ter-se-ia apenas uma.

A propósito:

“PENAL.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DA  PENA.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  RESTRITIVA  DE  DIREITOS  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  COMUNIDADE  POR  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DE  DUAS  PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS IDÊNTICAS. OFENSA AO ART. 44, § 2°,
DO  CÓDIGO  PENAL.  DESPROVIMENTO.  Aplicada  pena  privativa  de
liberdade não superior a quatro anos, bem como presentes todos os requisitos
do  art.  44  do  Código  Penal,  operou  o  Julgador  a  substituição  da  pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos. A substituição da
prestação de serviços à comunidade por prestação pecuniária não atende à
finalidade pretendida do art. 44, § 2º, do Código Penal Brasileiro, uma vez
que na verdade, está se aplicando uma única pena, enquanto a exigência legal
é no sentido de que se devem aplicar duas sanções restritivas de direitos de
natureza diversas. Porquanto, o citado dispositivo penal dispõe que ‘(...) se
superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma
pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos’. Caberá
ao  Juízo  responsável  pela  execução  das  penas  substitutivas,  se  entender
necessário  e  adequado,  alterar  a  forma  de  cumprimento  das  penas  de
prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana, na forma
dos  artigos  66,  inciso  V  e  148,  ambos  da  Lei  7.210/84”(TJPB  –
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00030762820118150301,  Câmara
Especializada Criminal, Relator DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA, j. em
12-09-2017). 

“APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ART.
14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO



MINISTERIAL. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS.  CONDENAÇÃO  A  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE
IGUAL A DOIS ANOS DE RECLUSÃO.  SUBSTITUIÇÃO POR DUAS
PENAS  RESTRITIVAS  DE  DIREITO  CONFORME  DISPOSIÇÃO  DO
ART. 44, §2º DO CP. MULTA COMINADA REGULARMENTE À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE AO TIPO PENAL DO ART. 14 DA LEI Nº
10.826/03. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO NA SUBSTITUIÇÃO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 171/STJ.  PROVIMENTO DO APELO.  -
Prescreve o §2º do art. 44 da Carta Penal, que se a pena for superior a um
ano, a pena privativa de liberdade poderá ser substituída por uma de direito e
multa ou por duas restritivas de direitos, sendo que a primeira opção deixa de
ser faculdade do julgador quando o tipo penal já comina a pena pecuniária
cumulativamente  com  a  pena  privativa  de  liberdade.  -  ‘Cominadas
cumulativamente, em lei especial, penas privativas de liberdade e pecuniária,
é  defeso  a  substituição  da  prisão  por  multa’ Súmula  171/STJ.  (TJPB  –
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00014885620148150761,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA CUNHA
RAMOS, j. em 23-02-2017).

Ademais,  não é direito  subjetivo do apenado escolher  a  pena
alternativa que mais  lhe convém, cabendo ao juiz  processante fixá-la  dentro de sua
discricionariedade, uma vez que tem mais condições de aferir qual, dentre as opções
fixadas  em  lei,  se  adéqua  melhor  ao  caso  concreto,  ou  seja,  qual  seria  mais
recomendável para prevenção, retribuição e ressocialização da pena.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÂNSITO.  CONDUÇÃO  DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR  SOB  A  INFLUÊNCIA  DE  ÁLCOOL  E
DIREÇÃO  SEM  A  DEVIDA  PERMISSÃO  PARA  DIRIGIR  OU
HABILITAÇÃO.  CONDENAÇÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS. IRRESIGNAÇÃO  EM  RELAÇÃO  À  PENA
RESTRITIVA  DE  LIBERDADE.  PEDIDO  DE  ALTERAÇÃO.
INVIABILIDADE.  DISCRICIONARIEDADE  DO  MAGISTRADO
SENTENCIANTE.  DEMANDA  A  SER  DIRIGIDA  AO  JUÍZO  DAS
EXECUÇÕES PENAIS, A QUEM COMPETE DEFINIR AS CONDIÇÕES
PARA  CUMPRIMENTO  DA  PENA  APLICADA  POR  OCASIÃO  DA
CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. O Magistrado, ao sentenciar,
é livre para decidir, dentre as estabelecidas no Código Penal, qual será a pena
restritiva de direitos a ser aplicada no caso concreto, sendo cabível ao Juízo
da  Execução,  caso  necessário,  alterar  a  forma  de  cumprimento  da
pena”(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00088125720148152003,  Câmara  Especializada  Criminal,  Relator  DES.
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO, j. em 30-03-2017) 

“APELAÇÃO PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. CONDENAÇÃO
COM  SUBSTITUIÇÃO  DA PENA PRIVATIVA DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVAS  DE  DIREITO.  APELO  COM  PRETENSÃO  DE
MODIFICAÇÃO  DAS  PENAS  RESTRITIVAS  DE  DIREITO.
DISCRICIONARIEDADE  DO  JULGADOR.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  Pretensão  de  alteração  das  penas  restritivas  de  direito  por
conveniência  pessoal  do  acusado  não  merece  acolhimento.  Apelo
desprovido”(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00052942120148150011,  Câmara  Especializada  Criminal,  Relator  DES.
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO, j. em 10-11-2016). 

“PENAL E PROCESSUAL PENAL – Apelação criminal. Disparo de arma de
fogo em lugar habitado.  Condenação. Irresignação defensiva.  Alegação de
fragilidade  e  insuficiência  de  provas.  Não  ocorrência.  Coerente  acervo
probatório. Substituição da pena restritiva de direito consistente na prestação
de  serviços  à  comunidade  por  prestação  pecuniária.  Inviabilidade.



Desprovimento do recurso. Havendo prova cabal da materialidade e autoria
do delito descrito na denúncia, consubstanciada por testemunhos colhidos sob
o crivo do contraditório, resulta inviável a súplica absolutória. A fixação das
penas restritivas de direitos fica ao arbítrio do juiz, não tendo o condenado a
prerrogativa de optar pela reprimenda que mais lhe convém. Não restando
demonstrada que a prestação de serviços à comunidade imposta seja de difícil
ou  impossível  cumprimento,  inviável  a  sua  substituição,  entretanto,  caso
necessário, cabe ao juízo da execução, modificar a forma de adimplemento
da referida sanção, ajustando-a às condições pessoais do sentenciado”(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00009218920128150051,  Câmara
Especializada Criminal, Relator DES. LUIZ SILVIO R. JUNIOR, j. em 02-
09-2014). 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  HABEAS  CORPUS.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.  OFENSA.
INEXISTÊNCIA.  WRIT SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO/REVISÃO
CRIMINAL.  NÃO  CABIMENTO.  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA. APLICAÇÃO DA TESE DA INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
APLICAÇÃO  DA  PENA  RESTRITIVA  DE  DIREITOS  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  COMUNIDADE.  ESCOLHA
INSERIDA NO JUÍZO DE DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR.
FIXAÇÃO  DO  VALOR  UNITÁRIO  DO  DIA-MULTA  CONDIZENTE
COM  A  ANÁLISE  DA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DO  PACIENTE.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. (...) 5. A imposição da
prestação de serviços à comunidade encontra-se em consonância com a
reprimenda  definitiva  aplicada  –  em  patamar  superior  a  1  ano  de
reclusão –,  sendo inviável sua substituição por pena de multa apenas,
tendo em vista o teor normativo do art. 44, § 2º, do Código Penal, sendo a
escolha específica da prestação de serviços à comunidade um juízo de
discricionariedade do julgador,  o qual somente poderia ser reformado
quando  manifestamente  ilegal,  o  que  não  é  o  caso  dos  autos.  6.  A
fundamentação  contida  no  acórdão  impugnado,  que  analisou  a  situação
financeira do paciente para a escolha da fração da pena de multa, revela-se
consentânea  com  a  sua  fixação  no  patamar  em  1/5  do  salário  mínimo,
inexistindo,  também  nesse  ponto,  ilegalidade  manifesta  a  ser  sanada.7.
Agravo  regimental  improvido”(AgRg  no  HC  174.355/RS,  Rel.  Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe
19/03/2013).(destaquei).

   Pois bem. 

No  caso  em  testilha,  verifica-se  que  a  substituição  da  pena
corporal foi fixada corretamente pela magistrada, nos termos do ordenamento jurídico e
em observância ao princípio de individualização da pena, além disso, o apelante não
comprovou  nenhum  tipo  de  prejuízo  ou  incompatibilidade  no  cumprimento  das
modalidades de penas alternativas escolhidas pela sentenciante.

Por fim, ressalto que o pleito do recorrente poderá ser formulado
junto  ao  juiz  da  execução  penal,  o  qual,  à  luz  do  caso  concreto,  ponderando  as
condições pessoais do réu, definirá a melhor forma para que o reeducando cumpra a sua
pena alternativa, o que encontra guarida no art. 66, V, “a”, da LEP.

Nessa perspectiva:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV,
DA  LEI  N.º  10.826/2003.  CONDENAÇÃO.  INSATISFAÇÃO  DA  RÉ.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INOCORRÊNCIA.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.



DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  QUANTO  A  ESSE  PONTO.
REFORMA DAS  PENAS  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS  APLICADAS.
IMPOSSIBILIDADE  NESTA INSTÂNCIA.  COMPETÊNCIA DO  JUÍZO
DAS  EXECUÇÕES  PENAIS.  NÃO  CONHECIMENTO.  Comprovadas  a
materialidade e a autoria da conduta delituosa através de provas suficientes,
deve ser mantida a sentença condenatória. Sob pena de haver supressão de
instância, não se afigura possível analisar a possibilidade ou não de alterar a
forma  de  cumprimento  das  penas  restritivas  de  direito  fixadas  pelo  juízo
sentenciante, sendo, portanto, incabível o conhecimento do pedido” (TJPB –
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00814592120128152003,  Câmara
Especializada Criminal, Relator DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA, j. em
12-04-2016).

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, NEGO
PROVIMENTO AO APELO. 

É como voto.

Presidiu o  julgamento  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão,  Presidente  da Câmara Criminal, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tércio Chaves de Moura
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos), relator,
Arnóbio Alves Teodósio e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o
preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Joaci Juvino da Costa
Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01 de fevereiro de 2018.

Dr. Tércio Chaves de Moura
Relator


